
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná

REQUERIMENTO Nº 287/2013

Moção de aplausos aos grafiteiros, pela 
belíssima pintura feita na caixa-d'água 
no Parque Ecológico Diva Paim Barth.

Senhor Presidente,

O  Vereador  que  este  subscreve  nos  termos  do  artigo  161  do 
Regimento Interno desta Casa, 

REQUER 

a Vossa Excelência, sejam enviados ofícios de moção de aplausos 
aos grafiteiros Izak Sousa de Jesus e Djoni Tassi, pela belíssima pintura feita na 
caixa-d'água no Parque Ecológico Diva Paim Barth, no centro de Toledo.

Normalmente distingue-se o grafite, de elaboração mais complexa, 
da simples pichação, quase sempre considerada como contravenção. No entanto, 
muitos grafiteiros respeitáveis, como os gêmeos, autores de importantes trabalhos 
em várias paredes do mundo, aí incluída a grande fachada da Tate Modern de 
Londres, admitem ter um passado de pichadores. 

A partir do movimento contracultural de maio de 1968, quando os 
muros de Paris  foram suporte  para  inscrições de caráter  poético  e político,  a 
prática do grafite  generalizou-se pelo mundo, em diferentes contextos,  tipos e 
estilos, que vão do simples rabisco ou de tags, como uma espécie de demarcação 
de  território,  até  grandes  murais  executados  em  espaços  especialmente 
designados para tal, ganhando  status de verdadeiras obras de arte. Os grafites 
podem também estar associados a diferentes movimentos e tribos urbanas, como 
o hip-hop, e a variados graus de transgressão.

Faz saber que é essencial  para inserção social  e a lapidação de 
novos talentos, em nosso Município que verdadeiramente Toledo é a capital da 
cultura no Estado.

SALA DAS SESSÕES, 30 de outubro de 2013.

ADEMAR DORFSCHIMDT
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